
 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PIRANGI

Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015
                   

www.pirangi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

  Quinta-feira, 25 de abril de 2019   Ano IV | Edição nº 749   Página 1 de 2

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de pirangi garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.pirangi.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/pirangi

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA  Nº 2802/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
CONSELHEIRA TUTELAR

LUIZ CARLOS DE MORAES, PREFEITO MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IX, do Artigo 40 da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 12, 
da Lei Municipal n° 1874/2008 de 29 de março de 2008, 
respeitada rigorosamente a ordem de classificação do 
Processo Eletivo, realizado neste município, no dia 04 de 
outubro de 2015, cujo resultado foi publicado por afixação 
nas sedes administrativas da Prefeitura Municipal, da 
Câmara Municipal e do Conselho Tutelar do Município;

R E S O L V E:

Artigo 1º- Fica nomeada para o exercício do cargo 
de Conselheira Tutelar do Município de Pirangi, a 5° 
Suplente abaixo qualificada, para substituição de férias 
dos Conselheiros Tutelares.
NOME                                    RG                   CLASSIF.

Giovana Aparecida de Lima Silva   33.043.702-1         5° Suplente

Parágrafo 1º - A candidata nomeada na forma deste 
artigo deverá comparecer na sede administrativa da 
Prefeitura Municipal de Pirangi, à Rua Mal. Floriano 
Peixoto, n° 579, na data desta Portaria, a fim de tomar 
posse do cargo de Conselheira Tutelar.

Parágrafo 2º - Findo o prazo de que trata o parágrafo 
anterior, sem que a candidata inicie o exercício da 
função pública, a mesmo deverá ser exonerada de ofício, 
mediante portaria.

Artigo 2º- No ato da posse, a candidata deverá 
apresentar, caso ainda não tenha entregado os 
documentos de habilitação, sob pena de nulidade do 
ato de acúmulo de cargo, emprego ou função pública 
remunerada na forma vedada pelo inciso XVI, do artigo 

37, da Constituição Federal.

Parágrafo Único – Caso a candidata não atenda 
a convocação, ou não cumpra as exigências legais 
determinadas para a posse, outro candidato deverá ser 
convocado e nomeado, respeitada, rigorosamente, a 
ordem de classificação no Processo Eletivo realizado no 
dia 04 de outubro de 2015, sob pena de nulidade do ato.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com pessoal e 
reflexos, decorrentes do cumprimento da presente Portaria, 
correrão a conta de dotações próprias consignadas 
no orçamento geral do Município, suplementadas se 
necessário.

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 23  de Abril de 2019.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

.

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58  da Lei Orgânica do Município.

SAULO CASEMIRO

Diretor de Administração Substituto
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